
Prefeitura Municipal de Juquiá 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DEi' DC ABRIL, N"148-CENTR�EP-11800-000 
TEI.EF/\X (13) 6844-1011 

c-ma1l pmJuquin a rgt.matn,.com br 

LEI No 68, DE 25 DE ABRIL DE 2.003 

" DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE QUADRA ESPORTIVA NO BAIRRO 
CEDRO". 

DOUG LAS ISSAMU T AMADA, Prefeito 

Municipal de Juquiá, TORNA PÚBLICO que a Câmara Municipal de Juquiá 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1 o- Fica denominada "EDUARDO JOSÉ 
MIADAIRA" a Quadra Esportiva Municipal situada no Bairro Cedro neste 

Município. 

ARTIGO 2 o- As despesas decorrentes da aplicação 
da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário, por Decreto do Executivo. 

ARTIGO 3 o- Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitwa Municipal de Juquiá, 25 7 de 2.003. 

Registre-se e Publique-se. 
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MEIRE ROL�AMARGO BARBOSA
Diretora Municipal de Governo e Administração 
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